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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2020
OBJETO: Prestação de serviços de montagem de pneus, conserto, 
alinhamento, balanceamento e cambagem de veículos leves e 
médios para frota da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde com 
fornecimento de bico inflador para pneu.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 17 de setembro de 2.020. 
Pregoeiro (a) responsável: LEONARDO FERNANDES RELA.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 211/2020
OBJETO: . Fornecimento de canaletas e tubos de concreto, sob o 
Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 18 de setembro de 2.020. 
Pregoeiro (a) responsável: GERMANO HÉLIO SGARIONI.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 214/2020
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
inserção em jornal diário de grande circulação no Estado de São 
Paulo, inclusive no Município de Jundiaí, para publicação de editais 
de licitações, numa quantidade anual estimada de 2.500 (dois mil e 
quinhentos) centímetros por coluna, destinados à Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 16 de setembro de 2.020. 
Pregoeiro (a) responsável: NEURI JOSÉ ANZOLIN.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 241/2020
OBJETO: Fornecimento e instalação de balanço em madeira, sob o 
Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 18 de setembro de 2.020. 
Pregoeiro (a) responsável: HELOISA KLEMM SCARPIM.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 243/2020
OBJETO: Fornecimento e instalação de brinquedos (gangorra dupla de 
eucalipto, escorregador de madeira, balanço duplo em X e outros), sob o 
Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 17 de setembro de 2.020. 
Pregoeiro (a) responsável: NATHANY DE OLIVEIRA MARTINS.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)  ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

ATO DE ADJUDICAÇÃO

de 31 de agosto de 2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2020 – Aquisição de perfurador 
ainsworth, porta grampos para dique de borracha, em inox, grampo para 
dique de borracha, molar e outros, destinados à Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde.
Processo Administrativo nº 10.051-7/2020.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, da análise 
da documentação de habilitação, da análise da Unidade de Gestão 
de Promoção da Saúde acerca dos documentos técnicos/amostras e, 
considerando que não houve intenção de recurso no prazo concedido, 
RESOLVEMOS:
I – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas conforme segue:
- E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI: Por desatender ao item 6.1 
do anexo I ao Edital, não apresentando o catálogo solicitado (itens 01, 
03 e 05) e por ofertar produto que não atende as especificações exigidas 
no edital, no tocante ao formato (item 13); 
- A M MOLITERNO EIRELI EPP: Por deixar de apresentar a amostra 
solicitada no item 6.3 do anexo I ao Edital no prazo concedido (itens 01, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 15) e por ofertar produto que 
não atende as especificações exigidas no edital (item 14);
- DENTAL PRIME-PROD.ODONTOL.MÉDICOS HOSP.EIRELI: Por 
cotar valor acima do preço máximo de referência, consoante ao item 4.2 
do anexo I ao Edital  (itens 03 e 14);
II – Declarar FRACASSADO os itens 03, 13 e 14 por ausência de 
proposta classificada.
III – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo 
mencionadas, por apresentarem os menores preços e atenderem às 
exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação:
- A M MOLITERNO EIRELI EPP: Item 02;
- DENTAL PRIME-PROD.ODONTOL.MÉDICOS HOSP.EIRELI: Itens 01 
e 05;
- E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI: Itens 04, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12 e 15.

NATHANY DE OLIVEIRA MARTINS
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 28 de agosto de 2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2020 – Fornecimento de concreto 
usinado FCK, sob o Sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 10.021-0/2020.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, da negociação 
de preços, da análise dos documentos de habilitação e da análise técnica 
da Unidade de Gestão de Governo e Finanças acerca dos documentos 
de qualificação financeira, considerando que não houve intenção de 
recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, 
por apresentar os menores preços e atender às exigências do edital, 
inclusive quanto aos requisitos de habilitação:
-CONCREBASE SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA: itens 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 07 e 08 (cotas principais e reservadas).

ÁGATHA KARNER
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 31 de agosto de 2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2020 – Prestação de serviços relativos 
à execução de procedimentos cirúrgicos de transplante de córnea, 
transplante de córnea em cirurgias combinadas, transplante de córnea 
em reoperação e acompanhamento clínico do paciente transplantado 
de córnea no primeiro ano pós transplante, destinados à Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde.
Processo Administrativo nº 10.317-2/2020.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, da negociação 
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de preços e da análise dos documentos de habilitação e, considerando 
que não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa HOSPITAL DIA 
OFTALMOLÓGICO LTDA, por apresentar a maior taxa percentual de 
desconto sobre o valor SUS dos procedimentos e atender às exigências 
do edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação.

LEONARDO FERNANDES RELA
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 01 de setembro de 2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2020 – Aquisição de veículo furgão, zero 
km, destinado à Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento 
Social.
Processo Administrativo nº 11.442-7/2020.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, da análise 
da documentação de habilitação, da análise da Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social acerca dos documentos técnicos 
e, considerando que não houve intenção de recurso no prazo concedido, 
RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa ALPHA6 
VEICULOS ESPECIAIS LTDA, por apresentar o menor preço para o 
lote e atender às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos 
de habilitação.

ÁGATHA KARNER
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 31 de agosto de 2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 227/20 – Aquisição de calha para lâmpada 
fluorescente, lâmpada de luz mista, soquete para lâmpada fluorescente 
e outros, destinado à Unidade de Gestão de Promoção da Saúde. 
Processo Administrativo nº 11.584-6/2020. 
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, bem como 
da negociação de preços, da análise dos documentos de habilitação, 
e da análise dos catálogos pela Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde. E, considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
legal concedido, RESOLVEMOS:
I - DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo apresentadas 
para o item 09, por cotarem valores acima do preço máximo de referência, 
consoante ao item 4.2 do anexo I ao Edital:
- DI BLASIO E CIA LTDA ME;
- INOVACOES RAFAELLI CONSTRUCAO LTDA;
- POLAMP COMERCIAL LTDA EPP.
II – Declarar FRACASSADO o item 09 por ausência de proposta 
classificada.
III – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, 
por apresentarem os menores preços e atender às exigências do edital, 
inclusive quanto aos requisitos de habilitação.
- RIBEIRÃO VERDE IND.E COM. MATS. ELÉTRICOS LTDA EPP: item 
01;
- VERA LUCIA DA SILVA: itens 02 e 03;
- PROLUX ILUMINAÇÃO EIRELI: item 04;
- INOVACOES RAFAELLI CONSTRUCAO LTDA: item 05;
- MATIAS COMERCIAL PRODUTOS E SERVICOS EIRELI ME: itens 
06, 07 e 08.

Suelen Aparecida Lopes Simonetto
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 01 de setembro de 2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 234/2020 – Fornecimento de medicamentos 
(Neomicina + Bacitracina, Nitrazepam, Valproico Acido e outros), 

destinado a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.
Processo Administrativo nº 11.908-7/2020
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada e considerando que não houve intenção de recurso no 
prazo concedido RESOLVEMOS:
I – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo pelos motivos 
que seguem:
- DROGAFONTE LTDA - Por desatender ao Edital, no tocante a proposta 
de preço apresentada ao item 05 (cota principal);
- LIGIA MARIA CARNEIRO ME – Nos itens 01 e 05 da cota reservada), 
nos termos do item 10.2.1 letra A do Edital, por apresentar valor superior 
a 10% ao valor vencedor cota principal; 
- AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP - 
No item 01 da cota reservada, nos termos do item 10.2.1 letra A do Edital, 
por apresentar valor superior a 10% ao valor vencedor cota principal;
- SUPPLYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - No item 
03 da cota reservada, nos termos do item 10.2.1 letra A do Edital, por 
apresentar valor superior a 10% ao valor vencedor cota principal e no 
item 02 da cota reservada, nos termos do item 4.2 do Anexo I ao Edital, 
por apresentar valor superior ao preço máximo aceitável constantes no 
Edital.
- BR SUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-EPP - No item 
03 da cota reservada, nos termos do item 10.2.1 letra A do Edital, por 
apresentar valor superior a 10% ao valor vencedor cota principal;
- TATIANE MARIA DE ARRUDA PRADO - No item 05 da cota reservada, 
nos termos do item 10.2.1 letra A do Edital, por apresentar valor superior 
a 10% ao valor vencedor cota principal;
II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, que 
atenderam as exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
- PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA.: itens 01 (cota principal e reservada) 
e 06 (cota principal);
- CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA.: item 
02 (cota principal e reservada);
- ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA: item 03 (cota principal 
e reservada);
- DROGAFONTE LTDA: item 04 (cota principal);
- AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP: 
itens 04 (cota reservada) e 06 (cota reservada);
- R.A.P. APARECIDA COMERC. MEDICAM. LTDA ME: item 05 (cota 
principal e reservada)

HELOISA KLEMM SCARPIM
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2020 – Aquisição de 496 (quatrocentos 
e noventa e seis) metros quadrados de piso poliesportivo modular 
portátil externo, destinado à Unidade de Gestão de Esporte e Lazer, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo administrativo 
nº 8.424-0/2020:
- MMS PINOVA EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES ESPORTIVAS – 
EIRELI ....................................... R$ 37.200,00

LUIZ ANTONIO TRIENTINI
Gestor da Unidade de Esportes e Lazer

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
 
Pregão Eletrônico nº 143/2020 – Fornecimento de atum ralado em óleo 
comestível e caldo vegetal, sardinha em conserva, atum em pedaços 
com óleo comestível e caldo vegetal e outros, sob Sistema de Registro de 
Preços, destinado a Unidade de Gestão de Educação HOMOLOGADO 
às empresas abaixo, conforme processo administrativo nº 9.017-1/2020:
- GDC ALIMENTOS S.A: 
Item 01 (R$25,45/KG) – cota principal e reservada;
Item 02 (R$22,89/KG) – cota principal e reservada;
Item 03 (R$40,38/KG) – cota principal;
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ADMINISTRAÇÃO
Item 04 (R$18,69/KG) – cota principal e reservada.
- GABEE FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI – EPP: Item 03 
(R$43,22/KG) – cota reservada.

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 208/2020 – Aquisição de cabo condutor de 
cobre flexível (vários tamanhos), destinados à Unidade de Gestão de 
Mobilidade e Transportes, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme 
processo administrativo nº 10.707-4/2020:
-MÁRIO SÉRGIO CASLINI CONSTRUTORA-ME (Itens 01, 02, 03 e 04).
.................................................................R$ 56.800,00.

SILVESTRE EDUARDO ROCHA RIBEIRO
Gestor da Unidade de Mobilidade e Transportes

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

UGPS, em 01 de setembro de 2020.
Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 26.781, 
de 17 de janeiro de 2.017, alterado pelo Decreto nº 26.857, de 28 de 
março de 2.017, homologamos o Convite nº 36/2020 para Fornecimento 
de flúor gel e outros, de acordo com o processo administrativo nº 8.121-
2/2020, às empresas abaixo:
- R. DE F. TORRES MOLITERNO EIRELI ......................... R$ 6.049,02
- DENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI EPP .............. 
...............................................................................................R$ 2.675,23 
- DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI ..................................................... R$ 2.498,09

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 11.357/7/2020 (apenso processo nº. 10.367-7/2020) 
Dispensa de Licitação nº 37/2020
I - Objeto: Locação de imóvel situado na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca nº. 964 – Centro, nesta cidade, cujo órgão gestor é a Unidade 
de Gestão de Promoção da Saúde. 
II - Fundamento Legal: artigo 24, inciso X, c/c artigo 26, ambos da Lei 
Federal nº 8666/93.
III - Valor Global: R$ 894.000,00 (oitocentos e noventa e quatro mil reais).
IV - Período:  36 (trinta e seis) meses. 
V – Contratada: MAM Administração e Participação Ltda. 
VI - Justificativa: Trata-se de locação de imóvel situado na Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca nº. 964 – Centro, nesta cidade, que contemplará os 
setores do Departamento de Vigilância em Saúde, dentre eles: Vigilância 
Epidemiológica, Vigilância Sanitária e a Diretoria de Vigilância em Saúde.
A escolha do imóvel é determinante e justificada por dispor de requisitos 
básicos quanto à estrutura, instalações e localização, estando em 
local de fácil acesso, o que otimiza os trabalhos tanto técnicos quanto 
administrativos dos funcionários, e facilita o atendimento aos munícipes, 
propiciando atendimento das finalidades precípuas da Unidades de 
Gestão de Promoção da Saúde. 
O aluguel mensal do imóvel encontra-se compatível com as práticas de 
mercado, considerando o Laudo de Avaliação de Imóvel, constante de fl. 
68/69 do processo em epígrafe.  

(Fauzia Abou Abbas Raiza)
Diretora de Vigilância em Saúde

UGPS, em 01 de setembro de 2020. 
Ratifico a justificativa apresentada pela Diretora de Vigilância em Saúde, 
constante dos autos.
Publique-se o respectivo Extrato.

(TIAGO TEXERA)
Gestor da Unidade de Gestão e Promoção da Saúde 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 11.921-0/20 (Apenso nº 10.650-6/2020)
Inexigibilidade de Licitação nº 016/20  
I - Objeto: Contratação do BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A 
(CNPJ: 02.038.232/0001-64), credenciado, para prestação dos serviços 
bancários de arrecadação de tributos municipais e demais receitas 
públicas devidas à municipalidade, exceto multas de trânsito. 
II - Fundamento Legal: Artigo 25, “caput”, c/c artigo 26, da Lei Federal 
8.666/93.  
III - Valor Global Estimado:  R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
IV – Prazo: 12 (doze) meses, prorrogáveis nos termos do art. 57, II, da 
Lei Federal nº. 8666/93.
V - Justificativa: A contratação do BANCO COOPERATIVO DO BRASIL 
S.A., credenciado, conforme publicação na Imprensa Oficial do 
Município, datada de 14/04/2020 – Edição nº 4720, objetiva unificar os 
valores da prestação dos serviços bancários de arrecadação de tributos 
municipais e demais receitas públicas devidas à municipalidade, exceto 
multas de trânsito, por intermédio de suas agências ou correspondentes 
bancários, nas condições exigidas no Edital de Chamada Pública nº 
002/20. Pela prestação dos serviços, o Município, pagará à instituição os 
valores fixados para cada serviço, de acordo com a cláusula 5ª, do Edital 
da referida Chamada Pública nº 002/20.

(FÁBIO ROSASCO)
Diretor do Departamento de
Administração Financeira

UGGF, em 01 de setembro de 2020. 
Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor do Departamento de 
Administração Financeira, constante dos autos. 
Publique-se o respectivo Extrato.

(JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI)
Gestor de Governo e Finanças

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 11.922-8/2020 (Apenso nº 10.651-4/2020)
Inexigibilidade de Licitação nº 017/2020  
I - Objeto: Contratação do BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A. 
(CNPJ: 02.038.232/0001-64), credenciado, para prestação dos serviços 
bancários de arrecadação de multas de trânsito devidas à municipalidade. 
II - Fundamento Legal: Artigo 25, “caput”, c/c artigo 26, da Lei Federal 
8.666/93.  
III - Valor Global Estimado:  R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
IV – Prazo: 12 (doze) meses, prorrogáveis nos termos do art. 57, II, da 
Lei Federal nº. 8666/93.
V - Justificativa: A contratação do BANCO COOPERATIVO DO BRASIL 
S/A., credenciado, conforme publicação na Imprensa Oficial do Município, 
datada de 24/06/2020 – Edição nº 4756, objetiva unificar os valores das 
prestações dos serviços bancários de arrecadação de multas de trânsito 
devidas à municipalidade, qualificando-se como agente arrecadador de 
multas de trânsito, por intermédio de suas agências ou correspondentes 
bancários, nas condições exigidas no Edital de Chamada Pública nº 
001/20. Pela prestação dos serviços, o Município, pagará à instituição os 
valores fixados para cada serviço, de acordo com a cláusula 5ª, do Edital 
da referida Chamada Pública nº 001/20.

(FÁBIO ROSASCO)
Diretor do Departamento de
Administração Financeira

UGGF, em 01 de setembro de 2020. 
Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor do Departamento de 
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Administração Financeira, constante dos autos. 
Publique-se o respectivo Extrato.

(JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI)
Gestor de Governo e Finanças

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI-ME. PROCESSO Nº 8936-3/2020. ASSINATURA: 24/08/2020. 
OBJETO: Fornecimento futuro de COBERTURA PARA CURATIVO 
COM ALGINATO DE CALCIO E PRATA, DIPI. VALOR(ES): Item(ns): 
8 - COBERTURA PARA CURATIVO COM ALGINATO DE CÁLCIO 
E PRATA-DEVENDO SER ESTÉRIL E RECORTÁVEL.-TAMANHO 
APROXIMADO 10 CM X 10 CM.-COBERTURA PRIMÁRIA, INDICADO 
EM ULCERAÇÕES CRÔNICAS-VASCULOGÊNICAS, ÚLCERA 
POR PRESSÃO, NEUROPÁTICA ( DIABÉTICA-E HANSENÍASE ) E 
LESÕES TRAUMÁTICAS.-COMPOSTO POR ALGINATO DE CÁLCIO 
E PRATA, PODENDO CONTER-CARBOXIMETILCELULOSE (CMC) 
E ÁCIDO MANURÔMICO.-EM CONTATO COM EXSUDATO FORMA 
UM GEL HIDROFÍLICO, NÃO-ADERENTE, DE FÁCIL REMOÇÃO, 
(ATRAUMÁTICO E INDOLOR),-PROPORCINANDO MEIO ÚMIDO E 
DESBRIDAMENTO AUTOLÍTICO.-EMBALAGEM ACONDICIONADA 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA 
EM PÉTALA.-TRAZER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA,-LOTE, MÉTODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA E ORIENTAÇÃO DE-USO EM PORTUGUÊS.-REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E NA ANVISA COMO CLASSE-RISCO 3 
(PRODUTO DESTINADO A FERIDAS).-O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR-DA DATA DA ENTREGA.- 
MARCA: COLOPLAST - R$ 22.0000 POR PECA - COTA RESERVADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2020. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 18.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA. 
PROCESSO Nº 8936-3/2020. ASSINATURA: 24/08/2020. OBJETO: 
Fornecimento futuro de COBERTURA PARA CURATIVO COM 
ALGINATO DE CALCIO E PRATA, DIPI. VALOR(ES): Item(ns): 8 - 
COBERTURA PARA CURATIVO COM ALGINATO DE CÁLCIO E 
PRATA-DEVENDO SER ESTÉRIL E RECORTÁVEL.-TAMANHO 
APROXIMADO 10 CM X 10 CM.-COBERTURA PRIMÁRIA, INDICADO 
EM ULCERAÇÕES CRÔNICAS-VASCULOGÊNICAS, ÚLCERA 
POR PRESSÃO, NEUROPÁTICA ( DIABÉTICA-E HANSENÍASE ) E 
LESÕES TRAUMÁTICAS.-COMPOSTO POR ALGINATO DE CÁLCIO 
E PRATA, PODENDO CONTER-CARBOXIMETILCELULOSE (CMC) 
E ÁCIDO MANURÔMICO.-EM CONTATO COM EXSUDATO FORMA 
UM GEL HIDROFÍLICO, NÃO-ADERENTE, DE FÁCIL REMOÇÃO, 
(ATRAUMÁTICO E INDOLOR),-PROPORCINANDO MEIO ÚMIDO E 
DESBRIDAMENTO AUTOLÍTICO.-EMBALAGEM ACONDICIONADA 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA 
EM PÉTALA.-TRAZER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA,-LOTE, MÉTODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA E ORIENTAÇÃO DE-USO EM PORTUGUÊS.-REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E NA ANVISA COMO CLASSE-RISCO 3 
(PRODUTO DESTINADO A FERIDAS).-O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR-DA DATA DA ENTREGA.- 
MARCA: COLOPLAST - R$ 21.5000 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2020. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 18.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA.. PROCESSO Nº 8936-3/2020. ASSINATURA: 
24/08/2020. OBJETO: Fornecimento futuro de COBERTURA PARA 
CURATIVO COM ALGINATO DE CALCIO E PRATA, DIPI. VALOR(ES): 
Item(ns): 2 - PROMETAZINA 25 MG  COMPRIMIDO-REGISTRO NA 

ANVISA E LAUDO DE ANALISE DE CONTROLE DE-QUALIDADE.-
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BARRAS 
E A-EXPRESSÃO “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
CRISTÁLIA-PAMERGAN 25MG - R$ 0.1040 POR COMPRIMIDO - COTA 
PRINCIPAL.2 - PROMETAZINA 25 MG  COMPRIMIDO-REGISTRO NA 
ANVISA E LAUDO DE ANALISE DE CONTROLE DE-QUALIDADE.-
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BARRAS 
E A-EXPRESSÃO “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
CRISTÁLIA-PAMERGAN 25MG - R$ 0.1040 POR COMPRIMIDO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 18.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP. PROCESSO Nº 8936-3/2020. ASSINATURA: 24/08/2020. 
OBJETO: Fornecimento futuro de COBERTURA PARA CURATIVO 
COM ALGINATO DE CALCIO E PRATA, DIPI. VALOR(ES): Item(ns): 
3 - FOLICO ACIDO, GOTAS (30 ML):-CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS- MARCA: NATULAB - R$ 
5.6500 POR FRASCO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 141/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 18.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: FARMACE INDUST.QUIM. FARMAC. 
CEARENSE LTDA.. PROCESSO Nº 8936-3/2020. ASSINATURA: 
24/08/2020. OBJETO: Fornecimento futuro de COBERTURA PARA 
CURATIVO COM ALGINATO DE CALCIO E PRATA, DIPI. VALOR(ES): 
Item(ns): 1 - DIPIRONA SODICA 500 MG/ML, INJETAVEL-AMPOLA 2 
ML-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA-DA ENTREGA-CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSÃO: 
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”- MARCA: DIPIFARMA - R$ 0.6000 
POR AMPOLA - COTA PRINCIPAL.1 - DIPIRONA SODICA 500 MG/ML, 
INJETAVEL-AMPOLA 2 ML-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE-
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA-
DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE BARRAS E A-EXPRESSÃO: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”- 
MARCA: DIPIFARMA - R$ 0.6000 POR AMPOLA - COTA RESERVADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2020. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 18.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: INDMED HOSPITALAR EIRELI - EPP. 
PROCESSO Nº 8936-3/2020. ASSINATURA: 24/08/2020. OBJETO: 
Fornecimento futuro de COBERTURA PARA CURATIVO COM ALGINATO 
DE CALCIO E PRATA, DIPI. VALOR(ES): Item(ns): 3 - FOLICO ACIDO, 
GOTAS (30 ML):-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E 
CODIGO DE BARRAS- MARCA: MASFEROL - NATULAB - R$ 5.6500 
POR FRASCO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 141/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 18.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: INOVAMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA. PROCESSO Nº 8936-3/2020. ASSINATURA: 
24/08/2020. OBJETO: Fornecimento futuro de COBERTURA PARA 
CURATIVO COM ALGINATO DE CALCIO E PRATA, DIPI. VALOR(ES): 
Item(ns): 6 - DELTAMETRINA 20 MG SHAMPOO-FRASCO COM 100 
ML-REGISTRO NA ANVISA E LAUDO DE ANÁLISE DE CONTROLE DE-
QUALIDADE.-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE BARRAS E A-EXPRESSÃO “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”- 
MARCA: BELFAR/DELTAPIL - R$ 5.3332 POR FRASCO - COTA 
PRINCIPAL.6 - DELTAMETRINA 20 MG SHAMPOO-FRASCO COM 100 
ML-REGISTRO NA ANVISA E LAUDO DE ANÁLISE DE CONTROLE DE-
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QUALIDADE.-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE BARRAS E A-EXPRESSÃO “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”- 
MARCA: BELFAR/DELTAPIL - R$ 5.3332 POR FRASCO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 18.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PRATI, DONADUZZI & CIA 
LTDA.. PROCESSO Nº 8936-3/2020. ASSINATURA: 24/08/2020. 
OBJETO: Fornecimento futuro de COBERTURA PARA CURATIVO 
COM ALGINATO DE CALCIO E PRATA, DIPI. VALOR(ES): Item(ns): 
7 - METRONIDAZOL 100 MG/G  TB-GEL (APROX. 50 G) + 10 
APLICADORES DESCARTÁVEIS-CORRESPONDENTES AOS DIAS 
DE TRATAMENTO- MARCA: PRATI DONADUZZI - R$ 4.3000 POR TUBO 
- COTA PRINCIPAL.7 - METRONIDAZOL 100 MG/G  TB-GEL (APROX. 
50 G) + 10 APLICADORES DESCARTÁVEIS-CORRESPONDENTES 
AOS DIAS DE TRATAMENTO- MARCA: PRATI DONADUZZI - R$ 
4.3000 POR TUBO - COTA RESERVADA.9 - NISTATINA 100.000 UI/
ML  FRASCO-SUSPENSÃO (50 ML) + DOSADOR-REGISTRO NA 
ANVISA E LAUDO DE ANÁLISE DE CONTROLE DE-QUALIDADE.-
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCAR/CNPJ, CODIGO DE BARRAS 
E A-EXPRESSÃO “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”- MARCA: 
PRATI DONADUZZI - R$ 3.6000 POR FRASCO - COTA PRINCIPAL.9 
- NISTATINA 100.000 UI/ML  FRASCO-SUSPENSÃO (50 ML) + 
DOSADOR-REGISTRO NA ANVISA E LAUDO DE ANÁLISE DE 
CONTROLE DE-QUALIDADE.-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCAR/
CNPJ, CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSÃO “PROIBIDA VENDA AO 
COMÉRCIO”- MARCA: PRATI DONADUZZI - R$ 3.6000 POR FRASCO 
- COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 141/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 18.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. PROCESSO Nº 8936-3/2020. ASSINATURA: 24/08/2020. 
OBJETO: Fornecimento futuro de COBERTURA PARA CURATIVO 
COM ALGINATO DE CALCIO E PRATA, DIPI. VALOR(ES): Item(ns): 5 
- FLUCONAZOL 150 MG  CAP-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/
CNPJ E CODIGO DE BARRAS- MARCA: MEDQUIMICA (G) - R$ 0.4000 
POR CAPSULA - COTA PRINCIPAL.5 - FLUCONAZOL 150 MG  CAP-
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS- 
MARCA: MEDQUIMICA (G) - R$ 0.4000 POR CAPSULA - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 18.
 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 116/20, 
com fundamento no art. 58, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
EUROMED COM.E MANUT.DE EQUIP.MED.E HOSPIT. LTDA ME. 
PROCESSO: nº 06.621-3/20. ASSINATURA: 31/08/20. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
NOS COMPRESSORES DE AR DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS 
PERTENCENTES À UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, DESTINADOS À UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 75/20. ASSUNTO: 
Retificação da cláusula 13.2 do contrato originário. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RETOMADA E PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao 
Contrato  Nº 004/19, celebrado com fundamento no art. 57, § 1°, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: CONSTRUTORA JOIA BRASIL LTDA. EPP. 
PROCESSO: nº 27.924-0/18. ASSINATURA: 20/08/20.  OBJETO: 
Execução de obra de construção de vestiário para quadra e rampa e 
vestiário para campo no CECE José Pedro Raymundo, Rua Tiradentes 

ADMINISTRAÇÃO
nº 50, esquina com a Avenida Itatiba e Avenida Antônio Frederico 
Ozanan, Vila Rio Branco, nesta cidade. MODALIDADE: TOMADA DE 
PRECO nº 6/18. ASSUNTO: Retomada de 22 (vinte e dois) dias a contar 
de 17/05/2020 e prorrogado por 53 (cinquenta e três) dias a contar de 
08/06/2020. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO  Nº 164/20. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: OCTAVIO MARASSUTTI - EPP. PROCESSO: nº 
07.341-7/20. ASSINATURA: 28/08/20.  VALOR GLOBAL ESTIMADO:R$ 
34.000,00.  OBJETO: Prestação de serviços de manutenção elétrica 
para veículos pesados, pertencentes à frota da Unidade de Gestão de 
Mobilidade e Transporte, compreendendo mão de obra especializada 
e fornecimento de peças e acessórios de reposição originais. 
MODALIDADE: CONVITE nº 34/20. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. Proponentes: 01.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 23960/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: ELIZABETE MONTEIRO ALVES ME 
VALOR TOTAL R$ 2052,70 OBJETO: AQ. CAIXA PLASTICA - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 1689/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 23961/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: PAN AMERICANA DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 630,00 OBJETO: AQ. CAIXA PLASTICA - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 1689/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 23972/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES 
11744488819 VALOR TOTAL R$ 1019,96 OBJETO: AQ. CAMERA PARA 
MONITORAMENTO - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO 
DO BRASIL C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 1745/2020.

DESPACHO DE DECISÃO DE PENALIDADE DA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO FINANCEIRO, DATADO DE 31.08.2020

Convite nº 076/2015 – Contrato nº 124/2015 (Processo nº 9.979-2/2015) 
– Objeto: prestação de serviços de manutenção, compreendendo mão 
de obra e fornecimento de peças para manutenção preventiva mensal, 
corretiva 24 horas, atendimento normal e emergencial, em 04 (quatro) 
elevadores, no Complexo Educacional Argos, destinado a Unidade de 
Gestão de Educação.
Considerando os transtornos causados pela empresa ERGO 3RX IND. 
E COMERCIO DE ELEVADORES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.421.656/0001-27, estabelecida no município de São Paulo/SP, 
devidamente relatados no processo supra;
Considerando que as razões de defesa prévia, apresentadas em 
resposta ao Ofício nº 046/2020, recebido em 12/03/2020, após análise 
pelos órgãos competentes desta Prefeitura, não tiveram o condão de 
alterar a decisão de penalização anteriormente proferida, conforme 
elementos de fls. 754 dos autos; 
Considerando as manifestações contidas nos autos sobre a matéria, as 
quais acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos;
DECIDO pela aplicação da pena de “Advertência”, com fundamento 
previsto no item 7.3.A do Contrato nº 124/2015 e inciso I, Art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93.

ISABEL CAMILO DE SOUZA
Diretora do Departamento Financeiro


